
Legismap Roncarati
IGP-M altera valor da Contribuição Eficiente do Plano CD

A Fachesf esclarece que a redução da Contribuição Eficiente, verificada nos extratos do Plano CD
do mês de junho, deve-se ao reajuste da Unidade Padrão (UP), que é atualizada pelo IGP-M,
conforme item B.2.48 do Regulamento do Plano. O índice registrou um percentual de 37,02%,
posicionando a UP em R$ 689,21.

A UP serve como referência para o cálculo da contribuição das patrocinadoras que é feita em
contrapartida à contribuição mensal do Participante, conforme Capítulo B.6.2 do Regulamento. Para
acessar o documento na íntegra, clique aqui.

Em caso de dúvidas, entre em contato com a Central de Relacionamento pelo 0800.281.7533 ou
4020.7533 (ligações de celular).

Fonte: Fachesf, em 21.07.2021.
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